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EDITAL N.º 061/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 223/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 049/2023 

 

 

A Prefeitura Municipal de Pains, por meio da Pregoeira Oficial do Município, 

designada pela Portaria nº 018/2023 – de 30/01/2023, torna público para 

conhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação, na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 

UNITÁRIO, para contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados em consultoria e assessoria gerencial da Atenção Básica 

de Saúde Municipal, com disponibilização de software na forma SAAS 

(Software As A Service), para atendimento da demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde de Pains/MG, conforme descrito neste Edital e seus 

anexos, em conformidade com as regras estipuladas na Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, bem como demais normas legais federais, estaduais e municipais 

vigentes. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado, far-se-á a abertura da 

sessão pública de Pregão Eletrônico, por meio da plataforma AMM LICITA. 

DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA ENTREGA DE PROPOSTAS: 

28/09/2023 às 08:00 horas.  

DATA E HORÁRIO LIMITES PARA ENTREGA DE PROPOSTAS E INÍCIO 

DA SESSÃO PÚBLICA: 11/10/2023 até às 09:00 horas.  

MODO DE DISPUTA: Aberto, nos termos do art. 31, inciso I e art. 32 do 

Decreto Federal nº 10.024/2019. 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO: A sessão será prorrogada automaticamente 

e sucessivamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. Na hipótese de não haver 

novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente 
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REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso 

e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - 

DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://ammlicita.org.br/ 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 

CONSULTORIA E ASSESSORIA GERENCIAL DA ATENÇÃO BÁSICA 

DE SAÚDE MUNICIPAL, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE NA 

FORMA SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE), PARA ATENDIMENTO DA 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAINS/MG, DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, tipo “menor preço unitário”, conforme as 

especificações e quantidades descritas no Termo de Referência (Anexo I), 

parte integrante deste Edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que 

atendam todas as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial seja 

compatível com o objeto desta licitação, e desde que prévia e devidamente 

credenciada no sistema eletrônico “AMM LICITA”. 

 

2.1.1 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e 

o objeto licitado, servirão para análise o código CNAE, ou as 

atividades descritas no contrato social, desde que sejam 

semelhantes ao objeto do certame. 

 

2.2 A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos 

termos deste Edital e seus anexos e leis aplicáveis. 

 

https://ammlicita.org.br/
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2.3 As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de 

Pains/MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

2.4 Não poderão participar desta licitação: 

 

2.4.1 Empresas em consórcio; 

2.4.2 Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente;  

2.4.3 Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s);  

2.4.4 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no 

Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente;  

2.4.5 Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

2.4.6 Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, 

concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;  

2.4.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição. 

 

2.5 Como requisito para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá 

manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, relativo 

às seguintes Declarações: 

 

2.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, caso 

queira utilizar o benefício; 

2.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus Anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no Edital; 

2.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.5.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, 

da Constituição; 
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2.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; e 

que está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório, se responsabilizando pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados; 

2.5.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

de1988. 

2.5.7 Que não incorre nas condições impeditivas do art. 9º da Lei nº 

8.666/93. 

 

2.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em Lei e neste Edital. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, 

previamente, o credenciamento junto à Plataforma AMM Licita. 

 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

3.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao pregão eletrônico. 

 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 

e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Após a divulgação do Edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, a proposta de preço com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no Edital – item 8, até a data e o horário 
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estabelecidos para abertura da sessão pública, quando encerrar-se-á 

automaticamente a etapa, com abertura da sessão pública. 

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

 

4.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema. 

 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante 

melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

4.7. A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, 

redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras 

ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal da 

licitante devidamente identificado, contendo identificação da licitante, 

endereço, telefone e e-mail. 

 

4.8. No valor ofertado na proposta de preços devem estar inclusos todos os 

impostos, taxas, fretes, embalagens, seguro, custos da garantia e demais 

encargos. 

 

4.8.1. O LICITANTE DEVERÁ ANEXAR O ARQUIVO DE PROPOSTA, 

COM OS VALORES INICIAIS APRESENTADOS, EM CAMPO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO. A NÃO INCLUSÃO DA PROPOSTA 

INICIAL, NOS TERMOS DESTE EDITAL, RESULTARÁ NA 

INABILITAÇÃO DO LICITANTE. Deverá constar o número do 

Pregão, nome ou Razão Social da licitante, número do CNPJ, 
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endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para 

contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, 

agência e conta corrente para fins de pagamento). 

 

4.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

4.10. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital. 

 

4.10.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e 

registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os 

participantes. 

 

4.10.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas 

classificadas pelo pregoeiro. 

 

4.10.3. Somente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) 

participarão da etapa de envio de lances. 

 

4.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

4.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 

exigências do presente Edital e seus Anexos, bem como as que 

apresentem omissões ou irregularidades insanáveis; as propostas 

que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 

inexeqüíveis; as propostas que não apresentarem a marca do produto 

oferecido. 

 

4.13. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações 

que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das 

propostas, respeitado o art. 43, § 3º da Lei 8666/93; sendo que estas 

deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através 

do próprio sistema, sob pena de desclassificação das propostas. 

 

4.14. A postagem no AMM Licita é obrigatória, não sendo admitido 

encaminhamento por e-mail ou qualquer outro meio. 
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4.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da 

proposta, o Pregoeiro juntamente com a equipe técnica de apoio, poderá 

suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando 

todos os participantes via sistema eletrônico.  

 

4.16. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o 

Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação.  

 

4.17. No campo reservado para especificações complementares, o(s) 

Licitante(s) deverá (ão) somente complementar informações adicionais que 

se façam necessárias, como o(s) período(s) de garantia, quando for o caso, 

esclarecendo que aquelas informações que conflitarem com o Edital 

ensejarão a desclassificação da empresa no grupo/item. 

 

4.17.1. Não havendo informação adicional, em atendimento à 

exigência do sistema, basta que a empresa declare no citado 

campo: “Conforme Edital”. 

 

4.18. Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no 

prazo máximo de até 02 (duas) horas após a convocação, exceto se o 

pregoeiro fixar prazo diferente, sob pena de não adjudicação.  

4.18.1. A PROPOSTA FINAL ATUALIZADA deverá conter 

TODOS os valores do último lance ofertado em cada item/lote 

aos quais o licitante participou, INDEPENDENTE SE FOI OU 

NÃO VENCEDOR.  

 

4.19. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal da 

licitante devidamente identificado. A proposta deverá ser apresentada de 

acordo com o modelo constante do Anexo III deste Edital e deverá conter, 

sob pena de desclassificação:  

 

4.19.1. a identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a 

permitir que o Pregoeiro possa facilmente constatar que as 

especificações no presente Pregão foram ou não atendidas, 

observadas as especificações constantes nos Anexos do presente 

Edital;  
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4.19.2. o preço do item e preço total da proposta, cotados em 

reais, com no máximo 02 (dois) algarismos decimais após a vírgula;  

4.19.3. o prazo de validade da proposta, que não poderá ser 

inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite para 

apresentação da proposta, após convocação do Pregoeiro; 

4.19.4. a identificação da marca do objeto ofertado – se for o caso;  

4.19.5. O número do item ofertado deverá corresponder 

exatamente ao do item do Anexo I deste Edital (Termo de 

Referência), com suas respectivas quantidades.  

4.19.6. Havendo divergência entre o valor unitário e total, 

prevalecerá o valor unitário. 

 

4.20. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas, ou Anexos não solicitados, considerando-se que, 

pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar o objeto descrito 

neste Edital. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas 

pelo site já indicado no item 2.1 deste Edital, passando o Pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas, verificando a compatibilidade do 

preço cotado e a conformidade da descrição do(s) equipamentos 

ofertados(s) com as exigências do Edital, sob pena de desclassificação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

 

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

6.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances, que ocorrerá 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A cada lance ofertado, o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 
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6.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações.  

 

6.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

 

6.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

6.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

 

6.6. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

6.7. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO 

UNITÁRIO. 

 

6.8. Só serão aceitos lances, da mesma licitante, cujos valores forem inferiores 

ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema 

 

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,50 (cinquenta centavos). 

 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 

 

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

6.14. Após o encerramento da etapa de lances, o sistema identificará a 

existência da situação de empate prevista no art. 44 da Lei Complementar 

nº 123/06. Neste caso, o Pregoeiro convocará a Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte que se encontra em situação de empate informando que 

a mesma deverá, em 5 minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance 

registrado. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá 

registrar o novo lance como arrematante. 

 

6.14.1. Não passando para a condição de arrematante a 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem 

classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e 

cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no art. 44 da 

Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

6.14.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada 

6.14.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.15. A desistência em apresentar lance implicará na exclusão da Licitante da 

etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas de preços. 

 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento da proposta pelo critério de MENOR 

PREÇO UNITÁRIO. 
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7.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro juntamente com a equipe 

técnica de apoio examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

manifestamente inexeqüível. 

 

7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

7.5. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.  

 

7.6. A licitante deverá se manifestar até o prazo para apresentação da 

proposta, nos termos do subitem 4.18 do Edital. 

 

7.7. O Pregoeiro irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados os 

prazos para fornecimento, as especificações técnicas e demais condições 

definidas neste Edital, e verificará a habilitação da licitante. 

 

7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. 

 

7.9. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, poderá convocar o 

licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.10. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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7.11. Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta 

de preços e dos documentos de habilitação, será considerado como 

desistência do lance ofertado, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades constantes no item14 do Edital. 

 

7.12. Se a proposta não atender às especificações técnica se às condições 

mínimas de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

7.13. Serão desclassificadas as propostas: 

 

7.13.1. que não atenderem às especificações/descrição do objeto 

desta licitação;  

7.13.2. que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não 

indicarem as características do bem cotado, impedindo sua 

identificação com o item licitado; 

7.13.3. que conflitarem com a legislação em vigor;  

7.13.4. com preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos 

dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto do contrato/ata; 

7.13.5. que não apresentarem a marca do produto oferecido – se 

for o caso. 

 

7.14. Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor 

unitário. 

 

7.15. Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não apresentar situação regular, estará sujeita às penalidades 

previstas no item 14 deste Edital. Neste caso, o Pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes, e a habilitação das licitantes, observada a ordem de 

classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 

respectiva licitante convocada para negociar redução do preço ofertado.  

 

7.16. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  
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7.17. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e 

dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

 
8. DA HABILITAÇÃO  

 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via 

sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, nos termos do disposto no art. 26 do Decreto Federal n° 

10.024/2019, e de forma legível, no sentido de que ofereçam condições de 

análise por parte do Pregoeiro. 

 

8.2. Serão aceitos documentos obtidos na rede internet, desde que os mesmos 

tenham sua validade confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação. 

 

8.3. Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de 

negativa. 

 

8.4. Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar 

nº 123/06, a licitante deverá comprovar a condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, através de declaração em campo próprio do 

sistema, no momento do cadastro da proposta, nos termos do subitem 4.4 

e 2.5.1 deste Edital. 

 

8.5. As empresas deverão fazer a comprovação para habilitação mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

 

8.5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores ou; 

8.5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício ou; 

8.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
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quando a atividade assim o exigir,obedecendo ao art. 28 da Lei n° 

8.666/93; 

8.5.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ; 

8.5.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

8.5.7. Certidão de Regularidade Unificada de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

8.5.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

8.5.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.5.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - A certidão 

deverá ser emitida em caráter Nacional; 

8.5.11. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física; 

8.5.12. Comprovação de Capacidade Técnica, através de 

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a empresa licitante prestou 

ou está prestando serviço compatível com o objeto desta licitação. 

O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir 

assinado pelo representante legal da empresa emitente, 

devidamente comprovado, ou por seu Procurador (procuração 

pública), devendo a firma do signatário ou da pessoa jurídica ser 

reconhecida em Cartório; 

8.5.12.1. Na descrição deverão conter informações que permitam o 

entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a 

semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 

 

8.6. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá 

apresentar, também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

 

8.7. Os documentos que não possam ser validados digitalmente, via 

internet, devem vir acompanhados de autenticação em Cartório. 
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8.8. O Pregoeiro efetuará ainda para efeitos de habilitação, consulta ao site 

www.portaltransparencia.gov.br para verificar o Cadastro de Empresas 

Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria Geral da União. 

 

8.9. A documentação de habilitação apresentada pela licitante deverá: 

 

8.9.1. Estar em nome da licitante; 

8.9.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 

competente; 

8.9.3. Referir-se à apenas uma das filiais ou apenas à matriz. 

 

8.10. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em 

desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, serão 

inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

 

8.11. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma vez 

sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 

declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

8.12.  A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato/ata, ou revogar a licitação. 

 

8.13. A licitante declarada vencedora com proposta aceita e habilitada junto à 

Plataforma AMM Licita, quando solicitado pelo Pregoeiro, deverá entregar 

e/ou postar via Correios (SEDEX), os documentos originais ou cópias 

autenticadas por meio de cartório competente, no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis, contados da solicitação via chat ou do encerramento da sessão, 

para o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Pains/MG – Praça 

Tonico Rabelo, 164 – Bairro: Centro - CEP: 35.582-000 – Pains/MG - 

Telefone: 37-3323-1285. 
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8.14. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro 

(a) considerará a Licitante inabilitada, sendo convocada outra Licitante, 

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis. 

 

8.15. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias fixadas neste 

Edital, a Licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 

do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se, em 

seguida, os autos à autoridade competente para homologação. 

 

8.16. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 

todos os Licitantes, a classificação dos lances, bem como as ocorrências 

que interessarem ao julgamento desta licitação. 

 

8.17. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, 

para os fins desta licitação, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias 

imediatamente anteriores à data prevista para início da sessão. 

 

 

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DOS 

RECURSOS 

 

9.1. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do 

Edital deverá ser efetuada pelos interessados até o 3º (terceiro) dia útil que 

anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública, podendo fazê-lo 

pela internet, através do e-mail: licitacao@pains.mg.gov.br. 

 

9.2. Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, impugnar os termos do Edital do Pregão.  

 

9.3. As impugnações deverão ser protocolizadas através do e-mail 

licitacao@pains.mg.gov.br em formato digital (PDF) ou por meio de 

documento protocolado no Setor de Licitações do Município de Pains/MG, 

sito na Praça Tonico Rabelo, 164 – Bairro: Centro - CEP: 35.582-000 – 

Pains/MG - Fone: 37-3323-1285, devidamente assinado, no horário de 8h 

às 17h, acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o 

caso, de procuração. 

 

9.4. Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela 

elaboração do edital, decidir sobre as eventuais impugnações. 

 

mailto:licitacao@pains.mg.gov.br
mailto:licitacao@pains.mg.gov.br
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9.5. Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data 

para a realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a 

formulação das propostas.  

 

9.6. As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

 

9.7. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório caberá recurso nos casos 

previstos na Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 10.024/19, devendo a licitante 

manifestar a sua intenção de recorrer, através de formulário próprio no 

âmbito do Sistema Eletrônico, cabendo às demais licitantes apresentar as 

eventuais contrarrazões. 

 

9.8. Após declarado o vencedor, será concedido o prazo de 20 (vinte) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

9.9. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao 

vencedor. 

 

9.10. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 

9.11. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) 

dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo do recorrente. 

 

9.12. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro 

não reconsiderando sua decisão, encaminhará os autos devidamente 

informados, à Autoridade Superior.  

 

9.12.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente 

protelatórios (sem o mínimo de plausibilidade) poderão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade, e 

serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da 

homologação. 
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9.13. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.14. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 

objeto da licitação à licitante vencedora. 

 

9.15. Decairá do direito de impugnar perante a Administração os termos desta 

licitação, aquele que, os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do 

julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

 

9.16. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora 

do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo para responder pela licitante. 

 

9.17. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 

de Licitações do Município de Pains/MG, situado na Praça Tonico Rabelo – 

164 – Bairro: Centro - CEP: 35.582-000 – Pains/MG - Fone: 37-3323-1285, 

no horário de 8h às 11h e de 13h às 17h. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

10.2.  Após a fase recursal, se houver, e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

10.3. O instrumento contratual poderá ser substituído pela nota de Empenho 

nos termos do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/1993. 

 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. Os recursos para o adimplemento do preço correrão por conta da 

Secretaria Municipal de Saúde, com a seguinte dotação orçamentária nº: 

 

02.05.02.10.301.0009.2153.3.3.90.39.00 / 446 
Fonte: 1.600.000.0000 
            1.708.000.0000 
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12. DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO LOCAL DE ENTREGA E DO 

RECEBIMENTO DOS MATERIAIS. 

 

12.1. O prazo de vigência do objeto deste procedimento licitatório será de 12 

(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato/ata, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

 

12.2. O licitante vencedor deverá executar os serviços contratados na Sede da 

Empresa Contratada, no Município de Belo Horizonte/MG, capital do 

Estado de Minas Gerais, em Brasília/DF, Capital Federal do Brasil, na Sede 

da Prefeitura de Pains/MG, além de outros locais de interesse público 

previamente comunicados à Contratada, após a emissão da Ordem de 

Fornecimento, de acordo com o as especificações técnicas estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este instrumento. 

 

12.3. Mensalmente serão realizadas duas visitas “in loco” mediamente 

agendamento prévio junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

12.4. A Contratada executará sob sua responsabilidade técnica, todos os 

serviços ajustados no presente instrumento, devendo permitir, em qualquer 

tempo, o livre acesso da CONTRATANTE à documentação produzida ao 

longo da realização dos trabalhos a fim de que possa acompanhá-la e 

fiscalizá-la, nos termos deste instrumento. 

 

12.5. A Contratada deverá fornecer ao Município as informações e quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessário sobre o trabalho a realizar. 

 

12.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão 

Eletrônico. 

 

12.7. Os serviços serão fiscalizados pelo(a) fiscal, Sr(a). Fausto Simões 

Gonçalves, que terá, juntamente com o Requisitante, a incumbência de, 

dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos 

materiais entregues. 

 

12.8. Aceitos os serviços, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando 

o pagamento. 

 

12.9. Não aceito o(s) serviços(s) executados(s), será comunicado à empresa 

adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, em 
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um prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos, para que se possa 

adequar o solicitado/cotado com o efetivamente executado, de forma a 

atender àquilo que efetivamente se pretendia. 

 

13. DO PAGAMENTO 

 

13.1. A Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar nota fiscal 

correspondente aos serviços efetivamente executados. 

13.1.1 A nota fiscal deverá ser emitida com destaque do Imposto de 

Renda OU justificativa da não retenção de acordo com o Decreto 

Municipal 92/2023 e IN RFB 1.234/2012 e IN RFB 2145/2023. 

13.1.2 Se a Nota Fiscal for emitida sem a retenção OU uma justificativa 

fundamentada, a mesma será devolvida para a emissão correta. 

 

13.2. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as 

multas que eventualmente vierem a ser aplicadas. Sendo a licitante 

vencedora isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer 

imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, 

deverá apresentar junto com a nota, cópia do comprovante respectivo. 

 

13.3. O Contratante reserva-se o direito de não realizar o atesto, se os dados 

estiverem em desacordo com os dados do FORNECEDOR ou, ainda, se o 

objeto entregue não estiver em conformidade com as especificações 

apresentadas neste Edital, ficando o pagamento suspenso até a 

regularização. 

 

13.4. O atesto é condição indispensável para o pagamento, podendo ser 

comprovado e realizado pelo gestor através de apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada confirmando o seu recebimento. 

 

13.5. Na ausência do gestor do contrato/ata (férias, licença ou viagem por 

interesse da Secretaria), o atesto será dado através do gestor substituto. 

 

13.6. O pagamento será efetuado à vista em até 30 (trinta) dias após a 

execução dos serviços, mediante a entrega da Nota Fiscal, atestada 

pelo(a) fiscal do contrato, sendo que, recaindo sobre dias não úteis, o 

termo final será prorrogado para o dia útil subsequente. O pagamento será 

por meio de ordem bancária em conta corrente da CONTRATADA, quando 

mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato 

impeditivo para o qual não tenha concorrido. 
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13.7. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na 

proposta, nota de empenho e vinculado à conta corrente da Contratada. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, as penalidades conforme a seguir: 

 

14.1.1. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato/ata, deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato/ata, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do 

Estado de Minas Gerais e será descredenciada no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato/ata e das demais cominações legais 

 

14.1.2. Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 

8.666/93, pela inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas neste instrumento, o MUNICÍPIO poderá, garantida a 

prévia defesa da empresa, que deverá ser apresentada no prazo de 

5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem 

prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

 

14.1.2.1. Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de 

atender quaisquer indicações aqui constantes; 

 

14.1.2.2. Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% 

(cinco por cento) calculado sobre o valor contratado; 

 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos; e 

 

14.1.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
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ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

14.1.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer 

obrigações assumidas pela empresa, a esta será aplicada multa 

moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do 

contrato/ata ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada 

a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 

 

14.1.4. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto 

moratória, deverá ser recolhido ao MUNICÍPIO, dentro do prazo de 

5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 

 

14.1.5.  Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, 

a multa será descontada por ocasião do pagamento posterior a ser 

efetuado pelo MUNICÍPIO ou cobrada judicialmente. 

 

 

14.2. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

 

14.3. Nas penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 

antecedentes do Licitante/Contratado, graduando-as e podendo deixar de 

aplicá-las, se admitidas as justificativas do Licitante/Contratado, nos termos 

do que dispõe o art. 7º, da Lei nº 10.520/2002.  

 

14.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do 

Licitante/Contratado.  

 

14.5. Nenhum pagamento será realizado ao Licitante/Contratado enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

15.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 

15.1.1. Observar o prazo para início da execução dos serviços, a 

contar da emissão de requisição pela Secretaria Municipal de 

Saúde, expedida pelo Setor de Compras, contados a partir da 

data da assinatura do contrato/ata; 
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15.1.2. Executar os serviços nas condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos; 

 

15.1.2.1. No ato da execução dos serviços serão verificadas as 

especificações técnicas, sendo que não satisfeitas as 

exigências do Anexo I, deverá ser substituído no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias corridos a partir da solicitação, cabendo 

todos os ônus do mesmo à licitante vencedora. 

 

15.1.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo CONTRATANTE; 

 

15.1.4. Atender imediatamente às reclamações do 

CONTRATANTE, devendo efetuar correções/substituições quando 

da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer 

irregularidade nos materiais fornecidos; 

 

15.1.5. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições 

fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, 

sobre os serviços; 

 

15.1.6. Responder, quando da execução dos serviços, pelos danos 

comprovadamente causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, excluídas as hipóteses 

de caso fortuito, força maior e fato de terceiros, de modo que não 

haja prejuízo dos princípios constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

15.1.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, 

previdenciários, trabalhistas, fiscais e demais obrigações sociais 

resultantes da adjudicação e execução deste contrato/ata; 

 

15.1.8. Manter, durante todo o período de vigência contratual, 

todas as condições de habilitação exigidas por ocasião do certame; 

 

15.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor. 
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15.1.10. Utilizar materiais e equipamentos de primeira qualidade, 

necessários à perfeita execução dos serviços. 

 

15.1.11. Demais tópicos pontuados no item 13.1 do Termo de 

Referência – Anexo do Edital. 

 

15.2. Será considerado recusa formal da Contratada a não execução do 

serviço nos prazos estabelecidos, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE. 

 

15.3. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

15.3.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 

aplicáveis ao objeto do ajuste. 

 

15.3.2.  Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo 

contrato/ata ou instrumento equivalente, com base nas disposições 

da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 

 

15.3.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para 

custear a execução. 

 

15.3.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de 

Ordem Bancária, desde que não haja fato impeditivo imputado ao 

Contratado. 

 

15.3.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) 

fora das especificações do Termo de Referência. 

 

15.3.6. Acompanhar a execução dos serviços de acordo com as 

disposições deste Edital. 

 

15.3.7. Comunicar imediatamente à Contratada qualquer 

incorreção apresentada com o objeto. 

 

15.3.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser 

formalmente solicitados pela Contratada e pertinente ao objeto. 

 

15.3.9. Zelar para que durante a vigência do contrato/ata sejam 
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cumpridas as obrigações assumidas por parte da Contratada, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação. 

 

15.3.10. Notificar a contratada, por escrito, sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso da execução do contrato/ata, 

fixando prazo para sua correção. 

 

15.3.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela 

CONTRATADA, por intermédio do (a) servidor (a), Sr(a). Fausto 

Simões Gonçalves, designado (a) para atuar como fiscal do 

contrato/ata, que será responsável por comunicações, notificações, 

solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do 

contrato/ata, anotando em registro próprio as ocorrências da 

relação contratual. 

 

15.3.12. Demais tópicos pontuados no item 13.2 do Termo de 

Referência – Anexo do Edital. 

 

16. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

16.1. A empresa vencedora deverá proceder à prova conceito, a fim de que 

seja aferido se a solução apresentada pelo licitante atende às exigências 

do ato convocatório, no que se refere à suas características, qualidade, 

funcionalidade, desempenho, níveis de serviços, entre outros. (Exigência 

de acordo com o entendimento do TCE/MG – Processo 1024435) 

 

16.2. Tal apresentação deverá ser feita em ambiente simulado pelo 

proponente, contando com todos os equipamentos e conexões que o 

mesmo considerar necessárias, de modo a realizar em tempo de execução, 

ou seja: cada funcionalidade deverá ser simulada contemplando inclusões 

de dados, exclusões de dados, alterações de dados, emissões de 

relatórios, gerações de consultas, produção de arquivos, enfim a realização 

efetiva de cada item constante em cada requisito exigido. 

 

16.3. A fim de compor os autos do processo, como prova irrefutável das 

operações realizadas, conforme exigências da equipe julgadora e por 

amostragem, deverão ser impressos relatórios e logs das operações 

realizadas, durante a apresentação. 

 

16.4. Caso o proponente não consiga qualificar o seu produto nesta fase 

de apresentação, o mesmo será desclassificado e o proponente 
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seguinte, conforme lista de classificados, será convocado para o mesmo 

processo de demonstração. 

 

16.5. Esta etapa será realizada até que um proponente consiga atender ao 

exigido no presente certame. 

 

16.6. As apresentações das licitantes serão integralmente documentadas 

utilizando-se os métodos e recursos que se fizerem necessários. Os 

arquivos gerados serão juntados ao processo e visam dar completa 

transparência e lisura ao mesmo, em relação a todos os atos praticados, 

demonstrando aos interessados, bem como, aos órgãos de fiscalização e 

controle, a correção dos gestores e demais envolvidos no julgamento deste 

processo. 

 

16.7. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da convocação do (a) Pregoeiro 

(a), a licitante classificada em primeiro lugar deverá se apresentar na sede 

do município para demonstração da prova de conceito em sessão pública. 

 

16.8. A licitante classificada em primeiro lugar deverá preparar uma amostra 

do ambiente real. 

 

16.9. Todos os itens referentes à plataforma deverão ser integralmente 

demonstrados pela proponente à equipe de Avaliação nomeada pelo 

município. 

 

16.10. Os projetores, computadores, celulares, ativos de rede e outros 

materiais a serem utilizados na demonstração, deverão ser de 

responsabilidade da proponente. 

 

16.11. Nenhuma falta será tolerada por alegação de desconhecimento ou 

despreparo por qualquer das licitantes. 

 

16.12. Cada item deverá ser demonstrado em prazo não superior a 10 (dez) 

minutos a contar do início da sua apresentação. 

 

16.13. Requisitos mínimos a serem cumpridos: 
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REQUISITOS MÍNIMOS – MÓDULO DE CONTROLE DOS 

INSTRUMENTOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE E FNS 

ATENDIMENTO 

1 

Permite a consulta de todas os instrumentos relacionados 

as transferências voluntárias junto ao FNS, contemplando 

a possibilidade de consulta por nº. do instrumento, 

situação e ano. 

( ) Sim ( ) Não 

2 Permite a emissão de relatórios referentes aos 

instrumentos, em formato “XLSX”, contemplando as 

colunas nº. do instrumento, tipo de instrumento, nome do 

parlamentar, situação, ano, valor instrumento, valor 

empenhado e valor pago. 

( ) Sim ( ) Não 

 

REQUISITOS MÍNIMOS – MÓDULO DE GERENCIAMENTO 

DE ATIVIDADES 
ATENDIMENTO 

1 
Permite a possibilidade do gerenciamento de projetos, 

fluxos de trabalho e o monitoramento de tarefas.  

( ) Sim ( ) Não 

2 Dispõe de uma estrutura de representação visual de 

seus processos de fluxo de trabalho com status simples, 

em forma de colunas, de modo a possibilitar o 

gerenciamento das tarefas a partir da adoção da 

metodologia Kanban. 

( ) Sim ( ) Não 

3 Os quadros de tarefas apresentados pela ferramenta, 

possibilitam a criação de novas tarefas/subtarefas, de 

maneira que seja possível adicionar um ou mais 

membros como responsáveis pelo acompanhamento dos 

fluxos; 

( ) Sim ( ) Não 

4 Os quadros de tarefas apresentados pela ferramenta, 

possibilitam a anexação de arquivos e documentos para 

avaliação. 

( ) Sim ( ) Não 

5 Os quadros de tarefas apresentados pela ferramenta, 

possibilitam o controle dos processos, a partir da 

visualização das suas datas de início e vencimento. 

( ) Sim ( ) Não 
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6 Os quadros de tarefas apresentados pela ferramenta, 

possibilitam a definição de rótulos de prioridade em cada 

um dos fluxos. 

( ) Sim ( ) Não 

7 Os quadros de tarefas apresentados pela ferramenta, 

possibilitam a comunicação interna dos usuários, por 

meio de funcionalidades de comunicação, inclusão de 

anotações, observações e afins. 

( ) Sim ( ) Não 

 

Itens Atendidos ______________ Percentual Atendido________________  

Itens Não Atendidos___________ Percentual Não Atendido_____________ 

 

17.  DO CONTRATO/ATA, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. A licitante vencedora será convocada para assinatura do instrumento 

contratual, devendo assiná-lo e restituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, 

por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado. 

 

17.2.  É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato/ata de 

prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados 

que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 

direção e de assessoramento da Prefeitura Municipal de Pains/MG. 

 

17.3. A minuta do Contrato/ata - Anexo II - deverá ser assinada pela licitante 

vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 

disponibilização pelo CONTRATANTE. 

 

17.4. Para poder efetivar a assinatura eletrônica do Contrato/ata, a licitante 

vencedora deverá possuir certificação digital. 

 

17.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em não executar o objeto 

deste Edital, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

17.6. O contrato/ata a ser firmado vigorará por 12 (doze) meses. 
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17.7. O instrumento contratual poderá ser substituído pela nota de Empenho 

nos termos do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/1993. 

 

17.8. No ato de emissão da nota de empenho, a licitante deverá atender as 

disposições quanto à verificação da regularidade fiscal. Se qualquer das 

certidões apresentadas na fase de habilitação do procedimento licitatório 

expirar sua validade antes da data de emissão da nota de empenho, 

deverá ser atualizada. 

 

17.9. É facultado à Administração, quando a adjudicatária convocada não 

retirar a nota de empenho, no prazo de 02 (dois) dias úteis, convocar outra 

licitante obedecida a ordem de classificação, para retirá-la, após 

comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a 

proposta ou revogar o certame. 

 

17.10. A nota de empenho vigorará a partir da emissão, ficando adstrita ao 

crédito orçamentário conforme disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ressalvado o prazo de garantia dos produtos/serviços. 

 

17.11. A atuação ou a eventual omissão da fiscalização durante a realização 

dos trabalhos, não poderá ser invocada para eximir a licitante da 

responsabilidade no fornecimento dos produtos. 

 

17.12. A fiscalização será sob o aspecto qualitativo e quantitativo, devendo ser 

anotado, em registro próprio as falhas detectadas, e comunicadas ao 

gestor do contrato/ata todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exija medidas corretivas por parte da licitante. 

 

17.13. A comunicação entre o fiscal do contrato/ata e a licitante será realizada 

através de correspondência oficial e anotações ou registros no mesmo 

processo que trata da contratação dos objetos. 

 

17.14. Quando houver necessidade de emitir notificações para a licitante, o 

fiscal deverá dar conhecimento ao Secretário Municipal para que este 

pratique o ato. 

 

17.15. Demais atribuições e responsabilidades do gestor e fiscal de 

contratos/atas estão disciplinadas na Lei nº 8.666/93 e em normatização 

própria. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 

poderá revogá-lo em razão do interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

 

18.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma 

forma que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação da proposta de preços de preços. 

 

18.3. Ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a 

realização da sessão pública. 

 

18.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

 

18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação do objeto pelo comprador.  

 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os 

prazos somente em dias de expediente normais. 

 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará 

no afastamento da Licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 

qualificação, e a exata compreensão da sua proposta de preços, durante a 

realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

 

18.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre 

interpretadas, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

sem comprometimento do interesse do comprador,a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

18.9. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

conforme previsto no §1° do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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18.10. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da 

CONTRATADA, de boa-fé, ser ressarcida pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato/ata. 

 

18.11. O Edital e seus Anexos, além de poderem ser lidos e retirados através 

da Internet no site https://ammlicita.org.br/, poderão também ser obtidos no 

sitio www.pains.mg.gov.br. 

 

 

18.12.  São partes integrantes deste Edital, independente de transcrição: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Minuta contrato/ata 

Anexo III - Modelo de Proposta de preços  

 

18.13. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 

Anexos poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao@pains.mg.gov.br. 

 

 

Pains/MG, 27 de Setembro de 2023 

  

 

Karina Paula Rodrigues Silva 

Pregoeira Municipal 

  

http://www.pains.mg.gov.br/
mailto:licitacao@pains.mg.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

 

I. OBJETO 

O presente termo de referência visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA GERENCIAL DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL COM A 

DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE NA FORMA SAAS (SOFTWARE AS A 

SERVICE) CONTENDO OS MÓDULOS ESPECIFICADOS NO ITEM 4 PARA O 

EXERCÍCIO DE 2023. 

 

II. JUSTIFICATIVA 

A necessidade de aperfeiçoamento da gestão das instituições de saúde no Brasil é um 

consenso. Inúmeras são as iniciativas, que buscam modelos para responder 

efetivamente aos desafios do setor.  

Do ponto de vista da Gestão do Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente no 

âmbito dos Municípios, inúmeras são as dificuldades enfrentadas e, dentre elas, 

importantes limitantes da ordem da gestão, tais como estruturas organizacionais 

defasadas, processos decisórios lentos e excessivamente burocratizados, operações 

desarticuladas na relação do Município com os demais entes federados responsáveis 

pela Gestão SUS, baixa capacidade de atualização e capacitação profissional do 

gestor municipal para responder a tempo as mudanças diárias promovidas pelo Gestor 

Federal e especialmente pouca capacidade de reflexão para formular e implantar 

estratégias de mudanças comprometidas em elevar a eficiência e a efetividade dos 

serviços de saúde prestados à população. 

No que se refere à cooperação entre os entes públicos, o município não pode ficar 

isolado nas ações inerentes apenas à Atenção Primária, devendo se apropriar de 

conhecimentos, sobremaneira, nos aspectos da Média e Alta Complexidade tendo em 

vista as necessidades globais dos cidadãos em todas as suas especificidades.  

Nesse entendimento, a assessoria se justifica também pela necessidade de orientar a 

comunicação do município com as Pactuações Programadas Integradas – PPI, posto 

que elas qualificam as demandas e, através, de iniciativas de gestão intermunicipais 

as diversidades das nossas necessidades poderão ser drenadas e atendidas. 

Lado outro, existe a necessidade de melhorias e adequações dos equipamentos de 

saúde do município, com a necessidade de criação e acomodação de projetos com 

vistas ao cumprimento das prerrogativas constitucionais em conformidade com as 
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do Sistema Único de Saúde - SUS.  

Dessa forma, estudos devem ser realizados para que através de dados seguros, as 

ações da Secretaria de Saúde possam assegurar a tomada de decisões ideais do 

ponto de vista técnico.  

No que diz respeito à assistência farmacêutica, esta não é menos importante, sendo 

essencial enfatizar a necessidade de atualização da REMUME (Relação Municipal de 

Medicamentos) com protocolos e equipe de elaboração, iminentemente, técnica, 

porém dentro de critérios já estabelecidos pelo SUS. 

Ato contínuo, a coordenação de ações relativas a EMENDAS E PROJETOS, além da 

captação de recursos junto ao Ministério da Saúde e Execução de Convênios em 

qualquer instância entre Entes Públicos ou Associações públicas ou privadas é de 

suma necessidade e interesse da secretária de saúde e do município como um todo.  

Arrematando, a Contratação do Serviço de Assessoria, para atender o Fundo 

Municipal de Saúde, justifica-se ainda, considerando a complexidade do sistema de 

prestação de contas da aplicação dos recursos públicos e as atualizações no sistema, 

diante da necessidade diária de orientações acerca dos procedimentos que norteiam a 

eficiências das atividades, por meio de profissionais capacitados, graduados e 

especializados. 

Com vistas à garantir a eficiência dos serviços e da gestão de saúde municipal, será 

utilizado o Sistema de Pregão. 

Nesse ponto, o Termo de Referência é instrumento necessário para garantir ao 

município contratante os dados e as informações indispensáveis aos controles, 

acompanhamento e gestão de políticas públicas, bem como fiel execução dos serviços 

contratados, demonstrando a adequada aplicação do recurso público e posterior 

auxílio na prestação de contas. 

 

III. DOS SERVIÇOS 

Compreende as ações de gerenciamento da atenção primária, incluindo análise da 

situação de saúde, planejamento, programação, acompanhamento/monitoramento, 

gestão de pessoas, gerência de unidades assistenciais primárias, apoio técnico e 

administrativo, logística de transportes, gestão de materiais e estoques, inclusive de 

medicamentos da Atenção Primária, gestão financeira, demais ações administrativas e 

gerenciais junto ao município de Pains, conforme detalhamento: 

III-  Realização do diagnóstico situacional da secretaria de saúde do município.  

IV-  Gestão da Atenção Primária à Saúde: Monitoramento da gestão orçamentária e 
financeira do fundo municipal de Saúde; 

V-  Orientação contábil e técnica dos instrumentos de Planejamento de acordo 
com a legislação vigente do 

VI-  Fundo Municipal de Saúde, no que diz respeito as demandas da Atenção 
Primária á Saúde; 
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VII-  Gestão da Atenção Primária: Implantação de fluxos financeiros e orçamentários 
do Fundo Municipal de Saúde; Orientações referentes a empenhos, liquidações e 
pagamentos por fontes de recursos vinculados; 

VIII-  Elaboração dos itens da Atenção Primária da Apresentação Quadrimestral de 
acordo com a L.C 141/2012 

IX-  Monitoramento dos projetos em andamento, como Obras de Construção, 
Reforma e Ampliação 

X-  das Unidades Básicas de Saúde comtempladas pelo Programa Requalifica 
UBS do Ministério da Saúde; 

XI-   Adequação do Quadro de RH da Atenção Primária de acordo c/ as 
necessidades reais da saúde; 

XII-  Elaboração dos itens da Atenção Primária do Relatório Anual de Gestão – 
RAG; 

XIII-  Assessoria em respostas técnicas para demandas da atenção primária do 
município; 

XIV-   Elaboração dos itens da Atenção Primária do Plano Municipal e Programação 
Anual de Saúde; 

XV-   Elaboração de Protocolos municipais para as atividades Atenção Primária. 

XVI-  Elaboração de projetos de credenciamento da implantação da Estratégia 
Saúde da Família, Academia da Saúde, Saúde bucal e etc. 

XVII-   Auxilio na elaboração de Planos de Trabalho da atenção primária, conforme 
exigências do ministério da saúde/secretaria estadual de saúde. 

XVIII-  Monitoramento de programas da atenção primária; 

XIX-  Assessoria voltados para as Políticas criadas pelo Ministério da Saúde como a 
de Atenção 
Básica, Alimentação e Nutrição, Saúde Bucal e Política Nacional de práticas 

integrativas e 

complementares em saúde, entre outros; 

XX-  Orientações referentes ao PSE - Programa Saúde na Escola e 
acompanhamento das ações e metas pactuadas; 

XXI-  Orientações referentes ao POEPS e acompanhamento das ações e metas 
pactuadas; 

XXII-  Orientações referentes ao PREVINE BRASIL e acompanhamento das ações e 
metas pactuadas; 

XXIII-  Assessoria no planejamento das ações de Saúde da atenção primária; 

XXIV-  Assessoria no mecanismo jurídico de criação de Leis da atenção 
primária; 

XXV-   Elaboração do fluxo e protocolos referente aos serviços da atenção primária e 
encaminhamentos à RAS; 

XXVI-   Orientações sobre as campanhas nacionais de vacinação e campanhas 
de prevenção e promoção à saúde; 

XXVII-  Treinamento de equipe voltado ao acolhimento e humanização do 
atendimento; 

XXVIII-  Consultoria em organização das redes de atenção primária à saúde 

municipal.  
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XXIX-  Assessoramento em processos de prestação de contas relacionado à 

Atenção Primária a Saúde. 

XXX-  Suporte direto ao gestor conforme realidade e necessidades da Atenção 

Primária a Saúde. 

XXXI-  Prestação de serviços técnicos e logísticos em Brasília-DF, com objetivo 

de acompanhamento físico de processos, programas e projetos de interesse do 

município junto ao Ministério da Saúde. 

XXXII-  Prestação de serviços técnicos e logísticos em Belo Horizonte-MG, com 

objetivo de acompanhamento físico de processos, programas e projetos de interesse 

do município junto a Secretaria Estadual de Saúde Assessoramento para elaboração 

de Planos de Ação junto à Atenção Primária à Saúde. 

 

IV. DA DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE NA FORMA SAAS (SOFTWARE AS A 

SERVICE): 

4.1 O software disponibilizado deverá contemplar, minimante os seguintes módulos: 

4.1.1.  Módulo de controle dos instrumentos de transferências voluntárias junto 

ao Ministério da Saúde e FNS: 

 Ferramenta para acompanhamento das tramitações de todos os instrumentos 

relacionados as transferências voluntárias junto ao FNS, devendo contemplar, 

minimamente a possibilidade de consulta por nº. do instrumento, nome do 

parlamentar, situação e ano. 

 Emissão de relatórios referentes aos instrumentos, em formato “XLSX”, 

devendo contemplar, minimamente as colunas nº. do instrumento, tipo de instrumento, 

nome do parlamentar, situação, ano, ação orçamentaria, data do pagamento, Nº da 

portaria, valor instrumento, valor empenhado e valor pago. 

4.1.2 Módulo de gerenciamento de atividades: 

4.1.2.1 Ferramenta visual que possibilite o gerenciamento de projetos, fluxos de 

trabalho e o monitoramento de tarefas. Para tanto, deve dispor de uma estrutura de 

representação visual de seus processos de fluxo de trabalho com status simples, em 

forma de colunas, de modo a possibilitar o gerenciamento das tarefas a partir da 

adoção da metodologia Kanban. 

4.1.2.2 Os quadros de tarefas apresentados pela ferramenta, deverão possibilitar, 

minimamente:  

i) a criação de novas tarefas/subtarefas, de maneira que seja possível adicionar um ou 

mais membros como responsáveis pelo acompanhamento dos fluxos;  

ii) a anexação de arquivos e documentos para avaliação;  
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iii) o controle dos processos, a partir da visualização das suas datas de início e 

vencimento;  

iv) a definição de rótulos de prioridade em cada um dos fluxos;  

v) a comunicação interna dos usuários, por meio de funcionalidades de comunicação, 

inclusão de anotações, observações e afins; 

 

V. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

ITEM UNID. DESCRIÇÃO Quantidade 

01 mês 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO DA ATENÇÃO 

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. 

12 

 

VI. DA METODOLOGIA 

A empresa contratada deverá prestar assessoria e consultoria à distância sempre que 

se fizer necessário, por chamada de vídeo, e-mail, telefone, etc., e, com no mínimo 

duas visitas mensais junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme dias e horários 

predefinidos pela Gestão Municipal.  

As despesas oriundas destas atividades deverão estar computadas no valor do 

contrato, não havendo pagamento adicional para esta finalidade. 

A empresa deverá emitir mensalmente para a Secretaria Municipal de Saúde relatórios 

das atividades realizadas, para fins de comprovação dos serviços prestados junto ao 

Município. 

Por fim, serão de responsabilidade da Contratada a prestação de serviços técnicos e 

logísticos em Brasília-DF e Belo Horizonte-MG, com o objetivo de acompanhar 

processos físicos, programas e projetos de interesse do município junto ao Ministério 

da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde. 

 

VII. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.1- Registro comercial, no caso de empresa individual (Declaração da empresa 

individual); 

7.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se 
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tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores 

7.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de 

diretoria em exercício, com o ramo de atividades compatível com o objeto deste edital; 

7.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

VIII. REGULARIDADE FISCAL: 

8.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.2 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

8.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

8.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais com a 

Dívida 

Ativa da União); 

8.6 - Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT); 

 

IX. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução 

satisfatória de serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação. 

9.2 - Indicação (DECLARAÇÃO) das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos. 

9.3 - Comprovação de que possui na relação da equipe técnica indicada no item 

anterior, pelo menos um profissional da saúde com especialização em Saúde 

Pública, legalmente registrado. A comprovação de que o responsável técnico 

profissional indicado pela empresa faz parte do quadro permanente, na data 
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prevista para entrega da proposta, através de apresentação de cópia da carteira de 

trabalho (CTSP), contrato social da licitante, do qual conste o responsável técnico 

como integrante da sociedade ou contrato de prestação de serviços. 

9.3.1 - Comprovantes de formação acadêmica; 

9.3.2- Declaração de que se encontra apto ao pleno exercício da profissão; 

9.4     - Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnico - operacional de que trata os itens anteriores deverão participar da 

execução dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. 

 

X. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

10.1.- Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

Concordata expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de 

validade previsto na mesma, referente à data de abertura desta licitação, admitindo-se 

certidões digitais. 

10.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e 

regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

– CRC, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças 

de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 

DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 

FGV ou por outro indicador que o venha a substituir; 

8.1-  Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 

1. registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

2. publicados em Diário Oficial; e 

3. publicados em jornal de grande circulação; ou 

4. por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante.  

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 

10 por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 
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11 por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante,ou 

12 Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital - SPED, 

sendo comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo 

SPED, de acordo com o disposto no art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação 

determinada pelo decreto nº 8.683/2016 

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso: 

1. por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 

na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante. 

8.2-  A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por 

documento assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a 

empresa apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e 

“Índice de Liquidez Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo 

indicados: 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela 

fórmula abaixo: 

ILC = AC 

PC 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela 

fórmula abaixo: 

SG = AT 

PC + PELP 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula 

a seguir: 

ILG= AC ARLP PC PELP 

Onde: AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

1. Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão 

utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem 

arredondamento; 

2. As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em 

memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da 
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licitante; 

3. Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. 

 

 

4.  JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices financeiros indicados 

neste edital são usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, 

de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do 

dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. 

Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

 

10.3- Comprovação, na data de abertura da licitação, de garantia de 10% (dez por 

cento) do valor estimado do contrato, nas seguintes modalidades: I - Caução em 

dinheiro ou em títulos da dívida pública; OU seguro-garantia; OU fiança bancária, nos 

termos do art. 31, § 2º c/c art. 56, §§ 1º e 2º da lei 8.666/93. 

 

XI. DA PROVA DE CONCEITO 

11.1 A empresa vencedora deverá proceder à prova conceito, a fim de que seja 

aferido se a solução apresentada pelo licitante atende às exigências do ato 

convocatório, no que se refere à suas características, qualidade, funcionalidade, 

desempenho, níveis de serviços, entre outros. (Exigência de acordo com o 

entendimento do TCE/MG – Processo 1024435) 

1. Tal apresentação deverá ser feita em ambiente simulado pelo proponente, 

contando com todos os equipamentos e conexões que o mesmo considerar 

necessárias, de modo a realizar em tempo de execução, ou seja: cada funcionalidade 

deverá ser simulada contemplando inclusões de dados, exclusões de dados, 

alterações de dados, emissões de relatórios, gerações de consultas, produção de 

arquivos, enfim a realização efetiva de cada item constante em cada requisito exigido. 

2. A fim de compor os autos do processo, como prova irrefutável das operações 

realizadas, conforme exigências da equipe julgadora e por amostragem, deverão ser 

impressos relatórios e logs das operações realizadas, durante a apresentação. 

3. Caso o proponente não consiga qualificar o seu produto nesta fase de 

apresentação, o mesmo será desclassificado e o proponente seguinte, conforme lista 

de classificados, será convocado para o mesmo processo de demonstração. 

b.4) Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o Balanço 

Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC 123/06. 
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4. Esta etapa será realizada até que um proponente consiga atender ao exigido 

no presente certame. 

5. As apresentações das licitantes serão integralmente documentadas utilizando-

se os métodos e recursos que se fizerem necessários. Os arquivos gerados serão 

juntados ao processo e visam dar completa transparência e lisura ao mesmo, em 

relação a todos os atos praticados, demonstrando aos interessados, bem como, aos 

órgãos de fiscalização e controle, a correção dos gestores e demais envolvidos no 

julgamento deste processo. 

6. No prazo máximo de 3 (cinco) dias úteis da convocação do (a) Pregoeiro (a), a 

licitante classificada em primeiro lugar deverá se apresentar na sede do município 

para demonstração da prova de conceito em sessão pública. 

7. A licitante classificada em primeiro lugar deverá preparar uma amostra do 

ambiente real. 

8. Todos os itens referentes a plataforma deverão ser integralmente 

demonstrados pela proponente à equipe de Avaliação nomeada pelo município. 

9. Os projetores, computadores, celulares, ativos de rede e outros materiais a 

serem utilizados na demonstração, deverão ser de responsabilidade da proponente. 

10. Nenhuma falta será tolerada por alegação de desconhecimento ou despreparo 

por qualquer das licitantes. 

11. Cada item deverá ser demonstrado em prazo não superior a 10 (dez) minutos a 

contar do início da sua apresentação. 

12. Requisitos mínimos a serem cumpridos: 

REQUISITOS MÍNIMOS – MÓDULO DE CONTROLE DOS 

INSTRUMENTOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E FNS 

ATENDIMENTO 

1 

Permite a consulta de todas os instrumentos relacionados as 

transferências voluntárias junto ao FNS, contemplando a 

possibilidade de consulta por nº. do instrumento, situação e ano. 

( ) Sim ( ) Não 

2 Permite a emissão de relatórios referentes aos instrumentos, em 

formato “XLSX”, contemplando as colunas nº. do instrumento, 

tipo de instrumento, nome do parlamentar, situação, ano, valor 

instrumento, valor empenhado e valor pago. 

( ) Sim ( ) Não 

 

REQUISITOS MÍNIMOS – MÓDULO DE GERENCIAMENTO DE 

ATIVIDADES 
ATENDIMENTO 
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1 
Permite a possibilidade do gerenciamento de projetos, fluxos de 

trabalho e o monitoramento de tarefas.  

( ) Sim ( ) Não 

2 Dispõe de uma estrutura de representação visual de seus 

processos de fluxo de trabalho com status simples, em forma de 

colunas, de modo a possibilitar o gerenciamento das tarefas a 

partir da adoção da metodologia Kanban. 

( ) Sim ( ) Não 

3 Os quadros de tarefas apresentados pela ferramenta, possibilitam 

a criação de novas tarefas/subtarefas, de maneira que seja 

possível adicionar um ou mais membros como responsáveis pelo 

acompanhamento dos fluxos; 

( ) Sim ( ) Não 

4 Os quadros de tarefas apresentados pela ferramenta, possibilitam 

a anexação de arquivos e documentos para avaliação. 

( ) Sim ( ) Não 

5 Os quadros de tarefas apresentados pela ferramenta, possibilitam 

o controle dos processos, a partir da visualização das suas datas 

de início e vencimento. 

( ) Sim ( ) Não 

6 Os quadros de tarefas apresentados pela ferramenta, possibilitam 

a definição de rótulos de prioridade em cada um dos fluxos. 

( ) Sim ( ) Não 

7 Os quadros de tarefas apresentados pela ferramenta, possibilitam 

a comunicação interna dos usuários, por meio de funcionalidades 

de comunicação, inclusão de anotações, observações e afins. 

( ) Sim ( ) Não 

 

Itens Atendidos ______________ Percentual Atendido________________  

Itens Não Atendidos___________ Percentual Não Atendido_____________ 

 

XII. PRAZO, LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Os serviços contratados deverão ser prestados na Sede da Empresa Contratada, 

no Município de Belo Horizonte/MG, capital do Estado de Minas Gerais, em 

Brasília/DF, Capital Federal do Brasil, na Sede da Prefeitura de Pains/MG, além de 

outros locais de interesse público previamente comunicados à Contratada; 

12.2. Mensalmente serão realizadas duas visitas “in loco” mediamente agendamento 

prévio junto à Secretaria de Saúde.  

12.3. A Contratada executará sob sua responsabilidade técnica, todos os serviços 

ajustados no presente instrumento, devendo permitir, em qualquer tempo, o livre 

acesso da CONTRATANTE à documentação produzida ao longo da realização dos 

trabalhos a fim de que possa acompanhá-la e fiscalizá-la, nos termos deste 

instrumento; 
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12.4 A Contratada deverá fornecer ao Município as informações e quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessário sobre o trabalho a realizar; 

 

XIII. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

13.1. São obrigações assumidas pela Contratada: 

5.1-  Executar sob sua responsabilidade técnica, todos os serviços ajustados no 

presente instrumento; 

5.2-  Realizar a prestação dos serviços propostos, por meio do atendimento remoto, 

diariamente nos dias de expediente em horário comercial através de todos os meios 

de comunicação existente, bem como da visita mensal “in loco” pelo período 

estipulado de 08 (oito) horas. 

5.3-  A contratada deverá prestar relatórios da execução dos serviços mensalmente, 

apontando inclusive as providências a serem tomadas pelo Departamento Municipal 

de Saúde; 

5.4-  Deverá fornecer ao município as informações e quaisquer esclarecimentos que 

se fizerem necessário sobre o trabalho a realizar, 

5.5-  Durante a execução deste contrato ou de suas eventuais prorrogações, a 

Contratada se obriga a manter todas as condições de habilitação e qualificação, 

compatíveis com as obrigações assumidas, consoante art. 13, § 3º, da Lei Federal 

nº.8.666/93 e alterações posteriores. 

5.6-  Sempre que solicitados pelo Contratante, a Contratada apresentará os 

documentos cadastrais exigidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

13.2. São obrigações da Contratante: 

7.1-  Comunicar imediatamente ao CONTRATADO as irregularidades manifestadas 

na execução dos serviços, por escrito e com confirmação de recebimento; 

7.2-  Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos nesta ata de 

registro de preços. 

7.3-  Fiscalizar a execução da prestação dos serviços através de servidor e/ou 

comissão de servidores, devidamente nomeados para este fim específico, na forma do 

artigo 67, da Lei 8.666/93. 

7.4-  Assegurar aos prestadores de serviços do CONTRATADO o livre acesso às 

instalações para a plena execução dos serviços. 

7.5-  Promover a suspensão, rescisão, cancelamento da ata de registro de preços, 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 20.920.575/0001-30 
 

 

nos termos da Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93, sempre que se fizer necessário para a 

proteção dos interesses e erário públicos. 

7.6-  Fiscalizar a execução do Contrato, sem que isso cesse ou diminua a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros ou por 

irregularidades constatadas; 

7.7-  Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da Contratada, cujo 

comportamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente, esteja em 

desconformidade com as disposições contratuais e legais ou que não atenda o padrão 

de excelência pretendido e requerido na prestação do serviço; 

7.8-  Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida 

for considerada necessária; 

7.9-  Notificar a Contratada, por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade 

encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa 

por descumprimento contratual, fixando-lhe prazo, para corrigi-la; 

7.10-  Comunicar à Contratada, imediatamente, a ocorrência de quaisquer acidentes 

com seus empregados; 

 

XIV. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.8 Terão a incumbência de fiscalizar e gerenciar a prestação de serviços 

contratados os servidores designados em portaria do Gabinete do Sr. Prefeito 

Municipal, vinculados à Secretaria Municipal de Administração. 

10.9 A competência do fiscal e gestor prevista na portaria mencionada deverá ser do 

conhecimento do Contratado. 

 

Pains/MG, Setembro de 2023 

 
 

Luís Augusto da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

Izomero José Machado Júnior 
Assessoria de Controle Interno e Planejamento 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA GERENCIAL DA 

ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 

MUNICIPAL, COM DISPONIBILIZAÇÃO 

DE SOFTWARE NA FORMA SAAS 

(SOFTWARE AS A SERVICE), PARA 

ATENDIMENTO DA DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE PAINS/MG, de acordo com as 

especificações e quantidades constantes 

no Termo de Referência, que entre si 

fazem, de um lado, como 

CONTRATANTE, o Município de Pains, 

e de outro, como CONTRATADA, a 

Empresa «Nome», de conformidade com 

as cláusulas estabelecidas abaixo: 

 

 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 
1.1-  DO CONTRATANTE 
 

MUNICÍPIO DE PAINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua __________, N.º ___, inscrito no sob o CNPJ N.º __________, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, ________, brasileiro, casado, 
profissão, residente e domiciliado nesta cidade à Rua _________, n.º 
_________, Centro, portador da Carteira de Identidade N.º __________ e 
inscrito no CPF sob o N.º __________. 
 
1.2- DA CONTRATADA 
 

«Dados_Empresa» 
 
1.3- DOS FUNDAMENTOS 
 

A presente contratação decorre do Processo Administrativo de Licitação Nº 
223/2023, modalidade – Pregão Eletrônico Nº 049/2023, conforme dispõe a Lei 
10.520/02, subsidiariamente à Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.  
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CLAUSULA II - DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
2.1- DO OBJETO 
 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados em consultoria e assessoria gerencial da Atenção 
Básica de Saúde Municipal, com disponibilização de software na forma SAAS 
(Software As A Service), para atendimento da demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Pains/MG, de acordo com as especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência.  
 
2.2 - DA EXECUÇÃO: 
 

2.2.1- A entrega será após recebimento da Ordem de Fornecimento, em 
quantitativos definidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1-     DO PRAZO 
 

3.1.1- O licitante vencedor deverá executar os serviços contratados na Sede da 
Empresa Contratada, no Município de Belo Horizonte/MG, capital do Estado de 
Minas Gerais, em Brasília/DF, Capital Federal do Brasil, na Sede da Prefeitura 
de Pains/MG, além de outros locais de interesse público previamente 
comunicados à Contratada. 
3.1.2- Mensalmente serão realizadas duas visitas “in loco” mediamente 
agendamento prévio junto à Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2- DO VALOR 
 

3.2.1- O valor total do presente Contrato é de R$  «Valor» 
 
3.3- DO PAGAMENTO 
 

3.3.1 - O pagamento dos serviços executados será efetuado em até 30 (trinta) 
dias, mediante a apresentação do documento fiscal, devidamente atestado 
pelo(a) fiscal do contrato, devendo este ser emitido de acordo com as 
requisições, carimbadas e assinadas pelo servidor designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, juntamente com o atesto do Almoxarifado da Prefeitura. 
3.3.1.1 A nota fiscal deverá ser emitida com destaque do Imposto de 
Renda OU justificativa da não retenção de acordo com o Decreto 
Municipal 92/2023 e IN RFB 1.234/2012 e IN RFB 2145/2023. 
3.3.1.2 Se a Nota Fiscal for emitida sem a retenção OU uma justificativa 
fundamentada, a mesma será devolvida para a emissão correta. 
 
3.4 – DO REALINHAMENTO DO PREÇO 
 

3.4.1 – O valor do contrato será irreajustável, porém será permitido o 
realinhamento de preço, após comprovação da majoração de um determinado 
item em nível nacional ou regional; para tanto, será necessário apresentação 
dos seguintes comprovantes: 
a) Notas Fiscais de compras por parte do contratado referente ao seu 
distribuidor, tanto da Nota Fiscal da época do início do contrato, decorrente 
desta licitação, como da Nota Fiscal por ocasião do suposto aumento; 
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b) Revista, jornal e/ou periódico, demonstrando o aumento do preço de um 
determinado item dentro do mercado; 
c) Planilha de custos compreendendo o custo do produto e demais componente 
(impostos, transporte, funcionários, etc.). 
 
3.4.2 – Sem a apresentação destes documentos não há como justificar a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato quanto ao item licitado. 
 
3.4.3 – A marca cotada na proposta licitatória deverá constar nas notas fiscais 

apresentadas para realinhamento. 
 
CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1- A despesa resultante desta licitação correrá por conta da seguinte dotação 

orçamentária nº:  
 
02.05.02.10.301.0009.2153.3.3.90.39.00 / 446 
Fonte: 1.600.000.0000 
            1.708.000.0000 
          
CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Observar o prazo para início da execução dos serviços, a contar da 

emissão de requisição pela Secretaria Municipal de Saúde, expedida pelo 
Setor de Compras, contados a partir da data da assinatura do contrato/ata; 
5.2 Executar os serviços nas condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos; 
5.3 No ato da execução dos serviços serão verificadas as especificações 
técnicas, sendo que não satisfeitas as exigências do Anexo I, deverá ser 
substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a partir da solicitação, 
cabendo todos os ônus do mesmo à licitante vencedora. 
5.4 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE; 
5.5 Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo 
efetuar correções/substituições quando da constatação de defeitos, 
imperfeições, alterações ou qualquer irregularidade nos materiais fornecidos; 
5.6 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais que incidam 

ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços; 
5.7 Responder, quando da execução dos serviços, pelos danos 

comprovadamente causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, excluídas as hipóteses de caso fortuito, força 
maior e fato de terceiros, de modo que não haja prejuízo dos princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 
5.8 Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas, fiscais e demais obrigações sociais resultantes da adjudicação e 
execução deste contrato/ata; 
5.9 Manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições 
de habilitação exigidas por ocasião do certame; 
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5.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor. 
5.11 Utilizar materiais e equipamentos de primeira qualidade, necessários à 

perfeita execução dos serviços. 
5.12 Demais tópicos pontuados no item 13.1 do Termo de Referência – Anexo 

do Edital. 
5.13 Será considerado recusa formal da Contratada a não execução do serviço 

nos prazos estabelecidos, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim 
reconhecido pela CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do ajuste. 
6.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato/ata ou instrumento 
equivalente, com base nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 
6.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 
execução. 
6.4 Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, 
desde que não haja fato impeditivo imputado ao Contratado. 
6.5 Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) fora das 
especificações do Termo de Referência. 
6.6 Acompanhar a execução dos serviços de acordo com as disposições deste 
Edital. 
6.7 Comunicar imediatamente à Contratada qualquer incorreção apresentada 
com o objeto. 
6.8 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados 
pela Contratada e pertinente ao objeto. 
6.9 Zelar para que durante a vigência do contrato/ata sejam cumpridas as 
obrigações assumidas por parte da Contratada, bem como sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
6.10 Notificar a contratada, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução do contrato/ata, fixando prazo para sua 
correção. 
6.11 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela 
CONTRATADA, por intermédio do (a) servidor (a), Sr(a). Fausto Simões 
Gonçalves, designado (a) para atuar como fiscal do contrato/ata, que será 
responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais 
atos relativos à execução do contrato/ata, anotando em registro próprio as 
ocorrências da relação contratual. 
6.12 Demais tópicos pontuados no item 13.2 do Termo de Referência – Anexo 
do Edital. 
 
CLÁUSULA VII - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

7.11-  Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimos ou redução) 
das mercadorias, objeto deste contrato, poderá ser determinada pela 
contratante, mediante assinatura de Termos Aditivos, observadas as normas 
legais vigentes. 
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CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 
CONTRATO 
8.1- Compete à Seção de Compras expedir as autorizações de fornecimento 

(requisições) à contratada, e ao Almoxarifado receber e atestar as faturas 
(notas fiscais) emitidas pela mesma, juntamente com um representante da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
8.2- O objeto desta licitação será fiscalizado pelo (a) servidor (a) Fausto 

Simões Gonçalves, devidamente designada para este fim, com autoridade para 
exercer em nome da Prefeitura toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização.   
 
CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES 
9.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará 

a inadimplência da Contratada, ficando à mesma, garantida defesa prévia, 
sujeita às seguintes penalidades: 
 
I. Advertência; 
II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente 
atualizado pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de 
Pains pelo prazo de 02 (dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, na forma prevista no Inciso IV do art. 87 da Lei 
8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério Público para aplicação das 
sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo 
superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo 
Município. 
 
CLÁUSULA X - DA RESCISÃO 

10.1- A rescisão do presente contrato poderá ser: 

10.1.1-  Determinada, por ato motivado da Administração, após processo 
regular, assegurado o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I, 
XII e XVII e parágrafo único da Lei 8.666/93; 

10.1.2-  amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

10.1.3-  judicial, nos termos da legislação. 
10.2- No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à 
contratada até que se apurem eventuais perdas e danos. 
 
CLAUSULA XI – DA VIGÊNCIA 
11.1 – O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses desde a data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA XII - DO FORO 
12.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Arcos para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
especial que seja.  
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito. 

 

 

 

Pains, ___ de _________ de 2023 

 

 

MARCO AURÉLIO RABELO GOMES 

Prefeito Municipal de Pains 
 

 

«Nome» 
Representante Legal da Empresa 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- ________________________  
 

2-  ________________________ 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº 223/2023 – Pregão Eletrônico nº 049/2023 

 

Empresa:  

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Dados Bancários: 

Data: 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria 

gerencial da Atenção Básica de Saúde Municipal, com disponibilização de software na forma 

SAAS (Software As A Service), para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

de Pains/MG. 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDE VR. UNIT. VR. TOTAL 

01 Mês 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DE 

SAÚDE MUNICIPAL. 

12 

  

 

 

TOTAL DA PROPOSTA: R$ ________________________________________ 

 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 

destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto 

da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e 

seus anexos. 
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Valor Total: 

Validade da Proposta (mínimo 60 dias): 

Condições de Entrega: Conforme Edital 

Local de Entrega: Conforme Edital 

Assinatura: 
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